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PROCESSO N 
 

PODER JUDICIÁRIO 
• 	c 

34  
JUNTA DE (ON LÇ °E JULGAMENTO 

DE 

la JCJ - 

RECLAMANTE: 

Endereço 	 ( 	DO 	oO- 	Lt. 13 

17 -Con 	• 	;b 	-:stn.. 

ADVOGADO:  
Endereço 

RECLAMADO:  

Endereço 	12 	P-25, 	ri2 	9, 	3. 	Jos 	:3' 

a.ns- 

ADVOGADO:  

Endereço 

OBJETO 	 T 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mes de 

do ano de mil novecentose 	 na Secretaria  

da 	Junta de Conciliação e Julgamento de  

autuo a reclamação que segue, com 	 -- .......documentos.  

Eu, , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

TRAMITAÇÃO  

CA-2- 4 

r 
LWA 



- 

É 	
Elmo de 3ouza 

Rodoviio Aliança Ltda. 

	

Coinja 	 1G.07.82 	3.4:02 

Aviso pz4vio, 139 sal.frias, etc, 

Verbal 

1 
Au1incia: 21/set nbro/32 is 13:1 horas. 

1 

1 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 na 

	

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -3. REGIÃO 
	

Distribuida 	a. JCJ, 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	d i a s do ms de itC..7O 	do ano de 1937 com- 

_______ 	 • .• pareceu perante a 	 » t 	 Li) LCEÍ 

o reclamante  

nacionalidade 	 , profisso6iYCtCirO 

estado civil 	Casado 	, residente a ;lamcd._Do:____ DOsoo_Lt._07 

	

76. .37 - Comi. PaD:Lams-mesta 	 portador da CTPS n 75.091 

srie00001-G0, que apresentou reclamaço contra .oviric___ia:c7.:rt.:7. 

estabelecido 

	

oaP-25 02 97 _____ - 8.7o _Et:mcio7rios_;m:sta 	, declarando o seguinte: 

Admisso: 	/ 	/ a . 	Salrio: Cr$ 	'.fl9QQflí 

Opçao 	: j -j / fl: / y . 	Forma de pagamento : icosai 

Sarda 	: 12 / 07 / 32 . 	Horrío de trabalho: Jiyr1 

Di s:mols 	sem os t .CEOL2Oa, 	eqzT000 o mccl ar;indn ao 

amoato de som: crd i te: trabalhis te:; ai O:C o mccl msamte çuo ao 

aio assimom. p ani: cm hoacco. , cue .903 	r2i tido em 15 . 07 .32 

O 00 00710 consta 	sua CTPS (01.07.82); ore seado assim, Cleitcia: 

199sal. prorcrc.i./12 ......... Ort71 2.966,63 

prenorc . 4/12 ..........C  

Total 	...... ...................0133 O.... 

Pede ain3a:Peti2ic 	. :aeo em iOa CS data de adjoisseo e : n/levaatamem 

tn do FGTS. 

TE-2-7 



1. 

c 

1 6 JUL 22 

CoânÍa -. G013 

Assim sendo, requer seja processada a presente 

forma lei. 
0 

E para constar, foi lavrado o presente termo, 

assinado 2 pelo(s) reclamante(s), 

Funcionrio responsvel 

»(LC 

JBP'SQ 

Certifico que, nesta data, o(s) reciamanteo) fi31 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audiancia de 

truçao e julgamento. 

- aolmnia 	16 de  julbod2 :32. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO Golania 

roc .1.725/82 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

ELiVIO L2 	J2À 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, 5. pv. goids nQ 382 - .2° andar -Oentro 

	

às13:i5hs. 	(treze equinze) 

horas do dia21 	(vinio e um) 	) do mâs de 	seternbrQ_' 

para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-- 

ncia importarã o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência dever5. V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepOs 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

	

Golania 	19 	de 	jui}io 	de 

14 JCJ—OINIA—ADD. :2/O9/2NOto :4.173/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA 1- 	N 	- 

	

DO S E E D 	 Ço.I47/8 

DESTINATRIO -a 

RODOVILRIO kLIANÇA LTDA 	0 

/ 
,1 

ROD;VIATTIO 	 C I D A D E - 

Rua P-25 nQ 9 	
Nesta 

esta 	— REC,EBIDO EM 

ENDEREÇO 

-Ibia P-.25 ri2  986 	S. dos Puno 
limo 3r. 

presente 

xpedida 

r via 

egistro 

/19 82 

/ 
	

NO-l.5 

E STADO 

GO 	» 

SINATURA DO DESTI 
	

RIO 

10 



/ JUNTADA 
Nesta dat , faço Juntada os 	sentes auto 

ir  
Marce I/o Pena 

Chefe do SetOl' de rrocessos 
Ig, J. C. J. - Goiâflii-GO' 

0. 

go 



ATA DA AUDIÊNDIA R E L A T I V A AU PROCESSO NCJ 1.725 M2 

A o s 21 dias do ms de 	setembro do a n o de 192 , 	s 13:15 	hs, 
em sua sede, reuniu-se a 	CJ de 	dOiaflia 

sob a presidencia do Dc, Platon Teixeira de Azevedo Ei Iho 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. Jose i1ton ae 	liveira 

vogal representante dos empregadores, e ixpeUJito Domínjos ezeira 
vogal representano dos empregados para instruço e julgamento 	da 

rec1amaço ajuizada por 	de Souza 	 contra 

odovirjo Aliança Ltd. 	 , relativa a aviso, etc. 

no valor de Cr.;.833,3ô 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM, Juiz Presidente,apre 

qoades as partes sI3 e19 horas, tendo comparecido apenas o recla 

manto, ausente o reclamado, pelo que lhe fni aplicada a pena de revelia 

e confisso quanto 	maioria de fatn,de acordo com o artigo 844 da CLT. 

Em seguida, com a palavra o reclamante pediu a procedncia 	da 

reclamaçao. 

Pele Juiz Presidente foi proposto ans srs. Vogais a soluço do 

diss{dio e, aps a votaço, preferiu a Junta a seguinte: 

D[C IS K O 

Visto es autos, 

LImo de Souza 	 qualificado na inicial 

ajuizou a presente roclamatria centra vodovirio ,;Jiana Ltda. 

pretendendo receber a importncia do $(.333,36xx 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- , relativa a 	aviso, 132 salrio, etc. -x-x-x-x- 

A reclamada nn compareceu 	audincia, embora dovidamente noti 

ficada. 

Isto posto e, 

üh5IDERANuO que a injustificada ausencia da reclamada 	audin 

cia impnrta revelia, alm d.e confisso quanto a matria de fato; 

CONSIDERANDO que a matria de direito articulada na inicial es-

t de acordo com as disposiç6es legais que regem a esocie dos autos; 

CONSIDERANDu tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a I JCJ/(oinia, por unanimidade, julgar a presente - 

oço procedente para condenar o recdo. a pagar ao r ecte, em 8 di as, com 

juros e correçao monetaria, todas as parcelas pleiteadas na inicial, 

observando-se i dobra na de 132 salario proporcional, Devera ainda no 

mesmo prazo, entregar as guias ii do FGTS no codigo 01, pena de conver-

so em dinheiro, e ainda fazer a retificaço na CT do recte, sob pena - 

de a Secretaria da Junta o fazee. 
Custas, pelo recdo. no importe de 1.--.965,0O, calcula 

das sobre 	77.800,00, arbitrados 	condenaço. 

Intimem-se as partes. 

Em seguida, encerrou-se a audincia. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Goi&ja 

Notificação n9 5684/82 
pnoc. n. 1 725/82 	 Em 23 de setembro 	de 19 82 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

da por esta Junta, em audiência de 2 t de setembro 	de 1982 

na Reclamação contra vós apresentada por ELMO IIE SOUZA 

e cujo inteiro teor consta d 

cópia anexa. 

a 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 
Rodovirio AInça Ltdi. 	

CERTIDÃO rua P- 	n. 986 - S.dos Funcionarios 
Nesta 

MIN ondnc1a 	atrsvs ds 
po n'o  

r& YdeLÇ diii 

NO-1.2 
	 do 



e 

JUNTADA 
Nesta data, faço Jutads aos prese Is 

do 	
usr 

ELVÂL 

a 

lot 	eri 

• • 	b sbvsvo OUM siw.wiiAl  

_____eb 



ROPO/1iR1O ALIANCA LTII/t 
TRANSPORTES RODOVIÁRIO PARA TODO OBRASIL 
CCC 02271369/0001.64 	 - 	 INPS 02271369,0001-64 	 - 	 MUNICIP 0041928 

MATRIZ: Goiânia-Co - Pua P-25, No 986 	 - 	 For.es: 233-3347 e 233-1446 
FILIAL: 	itumbiara-Go - Avenida Afonso Pera 	 - 	 Fone: 431-2762 
FILIAL: 	antos-P - Travesa (omendador Jc3o Cardoso N.o 22 - Fcnes: 2-9161) e 2-5760 
FILIAL: 	(.ubatão-SP - Rod.via Cubatdo Cuarujá - Kin €2,5 	 Fone: 61-3579 

9tÍ[tJ1-C LÜt UL(UII 
- 	 Goiania,GC.3* Sete ro 

77 

l 	O1OUTt9 	Il-III 
Bx*QÇ

URr. Juiz resid.ente da 1 Janta de Conciliaço e Jul 
'.1 

'q'C'r'l-n i a --A taW S  deOifli. 	O• 

O RodQvirio Aliança Ltda,Situado 	Rua. P- 25 nQ,6 

S. dos Funcionários, Nesta Capital, Vem Mu-Respeitosaaente, pe 

dir a revogaço do Processo do sr. ELMC DE SOUSA, oi e eso 

j entrou em acordo, coin o Rdovirio Aliança Ltda. 

N/ Teimo Pediros Federimento. 

COflC 

Em  

Juiz Pr° 

8 de 	 ic 

15A d 
Elmo de Sousa 	 RGDOVIARIP ALIANÇA LTDA .- 

.19 



• 	 CONCLUSÃO 

Nesta data faço co1u0S 05 preseflteS 

autoS, ao sr. Presidente. 

Gof&niaQ_I.. 	'O 	de 1 	01  

DIRETOR DE EEC T R 

3: 

 

Cobrem—se as custas. 

Go,06.10.82(4 reii'a) 

(Jaon 'Cefxefrcl d'e c4zevedo 5L1h 
IlSIZ do Trabalho - 8ubstitut 

 

e 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

I JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goinia 

INTIMAÇAO N9 5985/82 
	

Em 08 / lO 
	

/ 1982 

ASSUNTO: Vista do processo 12 JCJ n. 1725/82 
Recte. - Elmo de Souza 

Recdo. - Rodov,ro Aliança Ltda. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo de 0 3dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 1 	- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - [] - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - I 	1- Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - 1 	] - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	1 - Manifestar sobre o pedido de liquidação (c6pia anexa) 

08 - 	- Manifestar sobre o càlculo de liquidação (c6pia anexa) 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 1 	1 - Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 1 	1 - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - xx] - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$_4 . 965,00  
-_, sob as penas da lei. 

15 
- 1 	1 - Tomar ciância da decisão de fls. 	 (cópia anexa) 

16 - 

JTroblho-I-J...J.ot de desc.n564/02 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	N9 
DOSEED 

- 	 proc..n. 175/82 
DESTINATARÏO 

	

CDV 1 , 10 ;L 1 	CA LTDA 

- 	/___•__ 
-25 n 	- 3eor d9s Fucionorjos  

CIDADE______________  

2 

	

CEBIDO E 	7ÁSSINA URA DO DEST IRIo 
1 N- 2.4 	

O R 

- 	1.1.190 



EXPEDtÇO DE GJ 
CETLF1O que 	esta data l 

requerimento da 

guias fl1 1G' 	para recolhit 

e r d, Goi 

oudirlo 

JUNTADA 
Nesta data, faço 

//#6iretor  de Secretaria 

- Marceilo Pena 
iee do Setor de Processos 

J. C. J. - Goiânia-Go. 

00 



1 

/4 

P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

,( - ' t 

OF-1.6 

lb 
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PODER jUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

Em // de 	d /0 Z 1.9 

ir, tor deSecretaria 

/ 	Marceilo Pena 
CheÍe do Setor de Processos 

IQ J. C. J. - Goiâni-Go. 

C ONC LU SÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente,y- 

Data supra. 	4 	/1/ 

tor de Secretaria 
M (/7 C( / /0 / ' ri ri 

Chefe do Setor de Processos 
j.0 J. - Goiâni*-GO. 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui- 

ç ao 

Data supra. 

Juiz presidente 

j do 

CE-1-2 


